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DÉctMo quARTo rERMo DE ADtnvo Ao coNTRATo Ne 0s3l2aza -
sEtNF, eELEBRADo EM 13 DE Acosro DE 2020, ENTRE o MuNtcíplo DE

SoBRAL E A EMpRESA coNsrRUToRA pmrô LTDÂ, pARA o FtM etlE
NELE SE DECLARA {PROCESSO Ne p304083 lZO24l.

Pelo presente terrno de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, Sobral - CE, com CNPJ ne 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, inscrito no CPF

ns992.926.7A3-44, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa CONSTRUTORA
PLATÔ LTDA, estabelecida na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sito à Rua Vereador Pedro Paulo, ne 505,
Luciano Cavalcante, CEP pe 6A.821"-71"G, inscrita no CNPJ sob 1e 10.485.488/0001-48, e-mail:
plato@construtoraplato.com.br, fone: (85) 3268-2888, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato
representada por ANTÔNIO LOPES PINHEIRO LANDIM NETO, brasileiro, portador de cédula de identidade nq

93015064450, e CPF ne 456.334,523-72, residente e domiciliado em Fortaleza, estado do Ceará, RESOLVEMI

celebrar este termo aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na Lei

no 8.666/93 e suas alterações, em decorrência da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OA5|2A2O-SEINF/CPL, tudo de
conformidade com as disposições da Lei Federal ns 8-666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições
a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57, § le,ll, da Lei ns 8.666193.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

cúusurA TERcETRA- DAs DrsposrçÕEs FrNArs

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrãto
original. constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 {três} vias de igual teor e

na presenÇa de 02 (d s.

Sobral/CE, Q4 de f,firwÇo ?.424.
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Assinatura

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÂO por mais 60
(sessentai dias corridos - iniciando-se dia 07/03/2024 e findando no dia ALlA5l2O24. e o de VrcÊNCn por mais
60 {sessenta} dias corridos - iniciando-se dia 0L/04/2024 e findando no dia 31155/2A24, para CONTRATÁÇÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA PARA CONSTRUçÃO DE PONTE E§TAIADA §OBRE 0 RIO ACARAÚ, NO MUNTCíP|O DE

SoBRAL/CE.
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Sobral, 01 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): BRUNA 
ARAÚJO MADEIRA - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico            
da  SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 1318-13/2023 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
FRANCISCO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA. OBJETO: Contratação 
por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
ENFERMEIRO. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
13/2023 - SMS, art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613 
de 09 de março de 2017, e nos Decretos Municipais de nº 2.562, de 29 de 
janeiro de 2021, Decreto Municipal de nº 2.681, de 18 de julho de 2021 e do 
Decreto Municipal de n° 2765 de 14 de outubro de 2021, atualizados pelo 
Decreto Municipal de n° 2894 de 21 de março de 2022. CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de 
R$ 3.625,21 (TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS) mensais. Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste termo ocorrerá à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 1500100200. 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 31900400. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
31900400. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 31900400. 
1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 31900400. 1605000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2290. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 302. 073. 2290. 
31900400. 1600000000; 0701. 10. 304. 0074. 2388. 31900400. 
1500100200; 0701. 10. 304. 0074. 2388. 31900400. 1600000000; 0701. 10. 
305. 0074. 2307. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
31900400. 16000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato 
vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 02 de abril de 
2024, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. 
Sobral, 01 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS - Secretária Municipal da Saúde, Nargila Vidal Loiola - 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. CONTRATADO (A): FRANCISCO EDUARDO 
SILVA DE OLIVEIRA - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico          
da  SMS. 

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
053/2020-SEINF. PROCESSO Nº P304083/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, CNPJ nº 10.485.488/0001-48, 
representado por seu representante legal o Sr. ANTÔNIO LOPES 
PINHEIRO LANDIM NETO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da Lei 
nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2020-
SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 
(sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 02/03/2024 e findando no dia 
01/05/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 60 (sessenta) dias corridos - 
iniciando-se dia 01/04/2024 e findando no dia 31/05/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO LOPES PINHEIRO 
LANDIM NETO - representante da CONSTRUTORA PLATÔ LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos - SESEP. PROADI: P307785/2024. 
LICITAÇÃO: Concorrência Pública nº 04/21-SESEP. CONTRATO: 
040/2021-SESEP. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
gestão da manutenção, eficiência energética e ampliação do Município de 
Sobral. NOTIFICADA: B&Q Energia LTDA (CNPJ nº 12.255.352/0001-
77). ENDEREÇO DA NOTIFICADA: Av. José Amora Sá, 1.501, Distrito 
Indus t r i a l  I I ,  Euséb io /CE,  Emai l :  l i c i t acao@beq .com.br  
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: Alexandre Gadelha de 
Queiroz. A SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, vem, por meio da sua 
Secretária Municipal, Sra. Neidiane de Mesquita Sousa, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Edital da Concorrência Pública nº 

04/21-SESEP e às cláusulas do Contrato nº 040/2021-SESEP. Considerando 
a notícia apresentada pela Coordenadoria de Iluminação Pública da SESEP, 
tem-se que a empresa contratada está recebendo vários chamados de 
manutenção de pontos de iluminação pública e estes estão em atrasados, a 
saber, na data do dia 04/04/2024 existiam 243 chamados em aberto com mais 
de 80 protocolos em atraso, o que demonstra que a empresa não está 
conseguindo realizar os atendimentos dentro do prazo previsto em contrato. 
Somado a isto, verificou-se uma carência de equipe e pelo emprego de 
materiais de qualidade suspeita, o que ocasiona atraso na manutenção e 
retrabalhos e, consequentemente, perca de tempo. Inclusive, já foi solicitado 
reforço de equipe, mas a contratada não apresentou qualquer resposta formal. 
Importante destacar que o objeto do Contrato nº 040/2021-SESEP envolve 
serviço público essencial, que é o de garantir a gestão e manutenção do 
Parque de Iluminação Pública do Município de Sobral, e, diante os fatos 
apresentados pela COIUPU/SESEP, tal serviço não está sendo prestado 
conforme as exigências do procedimento licitatório e contratuais. Portanto, 
resolve-se NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE para que, (1) no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresente um plano de ação para 
atendimento dos chamados de manutenção que estão em atraso e, (2) no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, apresente esclarecimentos diante as 
situações aqui apresentadas, ambos os prazos iniciarão a contar do 
recebimento desta ou da respectiva publicação no DOM Repise-se que o não 
atendimento tempestivo da exigência aqui entabulada, poderá acarretar na 
imediata tomada, por parte da Notificante/SESEP, de todas as providências 
que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao 
interesse público, inclusive aplicação de sanções contratuais.  NEIDIANE 
DE MESQUITA SOUSA - Secretária da Conservação e Serviços Públicos. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2023 - 
CMT -  CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada 
pelo Diretor da Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. Francisco 
Julif Tabosa Guedes. CONTRATADO: IMAGEM SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.324.965/0001-41, representada neste ato por Francisco 
Dráurio Pinho Costa. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo, tem por 
objeto o acréscimo de aproximadamente 2,33% (dois inteiros e trinta e três 
décimos) por cento, decorrente de acréscimo no quantitativo dos itens 1.1, 
1.8 e 1.12, ao valor global inicial do Contrato nº 006/2023 - CMT, que visa “a 
aquisição de aquisição de câmeras de monitoramento urbano para compor o 
sistema de videomonitoramento do Município de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR: Fica aditado o 
contrato de nº 006/2023 - CMT atendendo aos limites prescritos pelo § 1º do 
artigo 65 da Lei 8.666/93, aproximadamente 2,33% (dois inteiros e trinta e 
três décimos) por cento do valor inicial do contrato de R$ 2.268.031,79 (Dois 
milhões, duzentos e sessenta e oito mil, trinta e um reais e setenta e nove 
centavos), que representa um acréscimo no importe de R$ 52.848,81 
(Cinquenta e dois, oitocentos e quarenta e oito mil reais e oitenta e um 
centavos), assim distribuídos: 

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral - 
CE, 05 de abril de 2024. FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - 
DIRETOR DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P305850/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24022 - 
SECULT. OBJETO: Apresentação musical do cantor CHAGAS 
SOBRINHO, a ser realizada no dia 14 de abril de 2024, por ocasião do evento 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / FABRICANTE UNID. QUANT 
 PREÇO 

UNIT. (R$)  
 PREÇO 

TOTAL (R$)  

1.1 
CA?MERA PTZ DOME COM 

INFRAVERMELHO PARA USO 
EXTERNO. 

Hikvision / DS-2DE7A432IW-
AEB com acessórios de fixação 

em Poste 
UND 3  R$ 12.467,49   R$  37.402,47 

 
CAIXA PARA CÂMERA SPEED 

DOME CFTV  

Maltus / GSD 
600X400X200mm 

Siemens / 5SX1 210-6 
Clamper / VLC Slim 

Schneider / RSZE1S48M 
Schneider / RSB2A080P7 

Legrand / 348 50 
Legrand / 6 750 31 

UND 2  R$ 3.270,00   R$  6.540,00  

1.8 NOBREAK 1000VA/700W.  
NHS / Compact Plus Digiseno 

(1000VA/3b.7Ah) 
UND 2  R$ 2.909,00   R$  5.818,00  

1.12 

LICENC?A POR CAMERA DO 
SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO DE VÍDEO – 
VMS. 

ISS / SOE-CAM UND 2  R$ 1.544,17   R$  3.088,34  

TOTAL R$ 52.848,81 

 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO


	2 - DOM 1790 de 05-04-2024.pdf
	Page 13


